LEI Nº 1.116/70

Autoriza Construção de Rodovias e Pontes.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a dispender com a construção e melhoramento de estradas e pontes, no exercício de 1971, até a importância de C$243.000,00 (Duzentos e quarenta e três mil cruzeiros), devendo as obras ser executadas mediante Licitações ou por administração direta.

Art. 2º - A despesa constante desta Lei correrá pela dotação 4.1.1.0-42 – Construção e Melhoramento de Estradas e Pontes, do Orçamento Municipal para o exercício de 1971 e distribuídos com as obras estabelecidas em Projetos.


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1971.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de outubro de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

